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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 

     O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo 

no Regimento Interno e após anuência do plenário, REQUER que sejam enviados 

ofícios ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba, no sentido de viabilizarem, mediante convênio com o Município de 

Cachoeira dos Índios, a construção de um ginásio poliesportivo na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Mariá Moreira Vieira, localizada no 

Distrito de Fátima, Município de Cachoeira dos Índios, uma vez que entendemos 

que este tipo de equipamento público é de fundamental importância para o 

desenvolvimento da população.   

 

JUSTIFICATIVA: 

 

   É necessário que os Poderes Executivos estadual e 

federal promovam o desenvolvimento dos municípios, especialmente na área 

educacional.  
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           O nosso gabinete recebeu nestes últimos dias apelo da 

população dos moradores do Distrito de Fátima, Município de Cachoeira dos 

Índios, através das lideranças políticas daquela localidade,  solicitando o nosso 

apoio parlamentar no sentido de que o Governo Estadual Paraibano promova a 

construção de um ginásio de esportes na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Mariá Moreira Vieira, situado naquela localidade, escola esta que 

será inaugurada em breve.  

 

         Sabemos dos inúmeros benefícios que um ginásio 

poliesportivo proporciona à população, seja na área da saúde, educação, esporte e 

lazer.  

 

        Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, 

cumpre-me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação 

favorável à sua aprovação. 

 

Assembleia Legislativa, Sala das Sessões, 08 de setembro de 2020. 
 

 

Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 


